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Appareceu no Diario de 19 do corrente um 
relato�io e um decreto como 'todas as cousas 
desta gente -uru apontoado nojento de falsi -
dades que denuncia a '1ileza de caracter , e o 
pouco escrupulo que ha em illudir portuguezes 
e estranhos. Começa o relatorio : 

<< Senhora I A junta do credito publico devia 
receber da alfandega do Ponto a consignação 
mensal de 51:500$000 réis destinada ao pa
gamento dos juros da drvida externa , porém 
os revoltosos que occupam, aquella cidade , ha• 
vendo.se apossado dos dinheiros alli recebidos 
COí),l estas •� outras applicações similhantes, vio
laram o sagtado direito da propriedade, e comv 
prehcnderam no a vultaclo ,,r,iurnero de' seus cri
minosQs procedjmentos uiais este attentado con
tra ét boa fé dos contractos e acata.mento devi
do á moral publica. 

.Este aconteciment.o veio influir directamente 
oo desempenho das conruções do contracto de 
2$ de Janeiro cleste anno . . . . 

Pela condição segunda deste. contracto obri
gou-se a junta do credito publico a satisfazer 
int«}gralmeute á companhia União até 3 l de 
Dezembro do corrente anno , a importancia 
dos a,diantamentos que ella houvesse feito -para 
o pag-a.1ue,tto em Londres d.o divid.endo do se
mestre Yencido no· 1.0 de Julho ultimo, mas 
achandb-se a junta privada. da recepção daquel-
1�, ��dimento vê-se pot• CUl quanto, na impos
s1b1hd,adc de satisfazer á Jittcral disposição des
ta pa1:te do contracto a que se .obrigou. ,, . 

E� , virtude deste 1·elatorio 'mandou-se creai · 
enr Londres até, ,t quantia de 600:000 libras 
(uns. dois mil e seiscentos contos de réis) em
apólices çom jul'o do 4 p0,r, cento. 1 

As . p1·en1js:;11s são falsas , e por, isso a conse
quenc,a Úi uma delapidação . 

. f.:. unJ,t falsjdade escandalosa que a junta do
crecllto deH�sse receber da alfandega do Porto 
ó "i" ::,Oo,,.,:S'OO? réis mensae.� deseinado.s ao paga
me1ilo ,/os ;w•os da divida ea:tenUtr. H, urna falsi
dade indigtlH de ser proferida ,pOl' qualquer 
ho,1lem , e UlUÍlo mais indigna de ser af6rma
da por 0111 gontrno. 

Se o ministerio lançou lllào dos di.nheit·os 

..4ttmo1tet in 1omni1 et iurbida t,rrel iftl4go. 

Horrido Egpeclro me atormenta em sonho!. 

destinados para o pagamento dos juros da di
,·ida externa , se comeu a consignação com que 
deviam entrar para a junta do crediLo publico 
a alfandega grande de Lisboa, a das sette. ca
sas e o contracto do tabaco I diga-o assim , se-· 
ja franco , mas não minta ao rei e �o povo , 
que essa mentira é um crime quf? a nossa orde· 
nação pune com severas penas. E escusado im· 
putar á revolução as tranquibernias dos inimi-
gos della. ' 

1 

Os juros da drvida externa importam na 
somma de .............. 1.532:552:$453 

Para o pagamento della estão consignados 
os seguintes rendimentos: 
Consignação pelo tabaco , sa

bão e polvora .•......... 
Dita pela alfandega grande de 

Lisboa. . . : . . . . . . . . . . . - . 
Dita pela do Porto ........ . 
Dita pela das sete casas .... . 

109:090$909 
' 

820:000$000 
270:000$000 
100:000$000 

Su'ppr.inwnto pela sociedade 
li'olgosa &. , . . . . . . . . . . . . 26h:S46$15Z 

O que importa n1
uns. . . . . . .  1.564:937.$061 

A junta cobra mais rendimentos mas t.àm· 
bem tem mais encargos oomo são amortisações, 
agencia financia:lr eto ·• 

Daqui se ve que a alfandega do Porto , se
gundo a Iéi do· or!:..amento , que é a de que nos 
servimos, só concorre para a divida externa 
com 270 contos annuaes, ou com a consigna
ção mensal de 22:500$000 réis. 

O,prohunciamento popula� começou no Por· 
to b.a, ,tres me7.es ·- Outúbro , Novembro , De
zembro, e por conseguinte o desfalque no� r�n
rumento destinado para o pagamento da d1v1da. 
extéma foi sómente de ........ 61 :500$000 ! 1 

Eis-aqui a grande somma que deu logar á 
.�reação d'um fundo de dous míl e seiscentos 
contos! 

Já :,e, viu uma · dissipação mais escandalosa, 
uma falsidade mlis descarada ? 

Mas o caso ainda não para aqui. 
.A admim�tração popuiar sujeitou os juros da 

divida externa a duas decimas. O que se pa
ga agora é sómente um semestre na ímportan-

cia de .. . . . . . . . . . . . . . . . 166:216$226 
A dill"finui�:âo p1·ovcniente das 

duas d�ciwas i1llpor1a em 



D;ixa(ldó a alfandega do Por. 
ló de concorrer para este 
encargo sómente com a 
somma de .......... '. .. 

Fica demonstrado que a junta 
do credito publico , se ti-
visse recebido as consigna-

.l� O 

6i:50 'ººº

ht\ .. cões de Lisboa, não só esta
�ª habilitada para pagar a 
diviaa externa ' mas ainda 
tinha um excedente de. . . 85:755/245 
Eis-ahi a verdade - verdade terrível , que 

deixa o governo ri'uma posição em que ainda se 
não,viu governo algum. , 

l\fas nós timbramos, de lealdade:, e1não que:, 
remos deixar aos embusteiros o 11,1epor subfer/ 
fugio. As administrações populares, (oram jnju
riadas pela devassa imprensa\ eabra)ista - ch.t · 
mou;Jhes Jad11ões, que. tinham attaeado a junta 
quando nã@ mechei:ani n'um real dos ;fundos1 
que Jhe estavam destinados I AgQ1·a esses sujos 
escriptores que qualifiquem os seus amigos, que 
nós só referiremos os factos. ) 

O governo i falJu na consignação men�l de 
57:500$000 '11éis destinada ao pagamento dos 
juros dê divida ·externa que a alfandega, tlo 
Porto devia entregar -á junta do ,credit@,·•Já 
mostramos que esta consignação era 4penis de , 
22:300$•0-<:)0� réis mensaes; mas 1com(l aquella 
alfandega tambem é obrigada ia, concór11et' para 
o pagamenw"do juro da divida interna com a
prestaçãb' mensal de 35:000$000 réis vem es-
tas du�s sommas (a de divida iaterna e exter
na) a prefazer a quantia mensal dos b 1 :500$ 000 '
réis que� -0 governo Jllaliciosamenle lançou á
conta da <lívida externa sómente para -ver se
desvirtuava a revolução no estrangeiro , e se
cohonesta-va o escandalo de ter eUe desviado
da sua applicação os i;e�diinentos destinados
para a satisfação de dividas sagradas.

Computando pois, (ainda que indevidamen
te}aquella somma ,, vem ella a impartar nos ires 
mezes em 105:000$000 rs. ,. 

Nós já provamos que sem• o rendimento da 
alfandega do Porto destinado para a divida ex
terna , a junta do credito devia ter um exce
dente de- 8&1'1:55$241> réis; applicando pois es-
sa sobra , proveniente da diminuição das duas 
decimas para o defteit. dos 105 contos da divida 
interna , vem s6m.ente a faltar a insignificante 
somma dé 19:244$'7&-5, réis. 

Mas a revolução popular tem com que com
pensar esse desfalque nos rendimentos da jun-
ta. , 

As inscripções- paglfvam uma decima: o mi
nister�o poJ:>ular hmçou-lhes outra. •Saheis qua�
to d1m10u10 com este impôsto o juro? -
151:111.$511 rs. 

Diminuindo d'este excedente o de.fiei.e dós 
l 9:244$755 réis , ficará a junta não só habili
tada' para pagar todos os seus encargos da divi-

d 
' ' çla foterna e externa , mas ain a C9l'ft um ef,é• 

dente de 131:866$756 !! 
E é quando devia haver este excedente que 

.se vem illudir o )rlÍZ e• a praça de Londres ! I�
quando- os .nossos fundos não Yalem nada na 
praça de Londres , e que esta emis.são vai satu· 
rar o mercado, qüe. se tenta conlrahir um em
p1·estimo ruinoso ! E assim que o thesouro não 
ha de receber nada , e a nação ha de ficar sob
carregada com uma divida enorme. 

Ainda bem , que quem emprestar a esta gen· 
te ha de perder tudo , porque estão declaradas 
nullas todas as suas transacções. 

O Espectro não deixãrá benhúJi1a delapidação 
impune , e o re)atorio que acabamos de analy
sar é um ferrete de ignoininia qoe deslustraria 
a reputação mais bem estabelecida , mas nas ci,,. 
cunistancias presentes SÓ'p'õ(}•Osello a tantos âc-' 
tos de vevgonha e de infamia. 1 

.., , ,,. lur!U'l'Ji:3 o:m0<1 
QB-H t0 .1:: ónn-dc:e :,

( . ., ,("', 

O throno está 'na solidão , é um des�rtô tudo 
isso,que o ceréa. t 

10 paiz coJTera alistar-se· debaix..o das hân.d'éi:.' 
ras da :junta do PQrto\ ,;.... ,. 

Ás naçõesn da, iEuropà todas concordes , Sêm 
excepção só d'uina , stygrnatisam a' emboscada 
de &d 10utubro:-A imprensa das diversas côr
tes ainda é mais severa que a po}>ular , porque 
o perigo tambem é maior para ellas , porque a
brutalidade d'um rei prejudica a causa da rea
leza, as.sim como a imprudencia ou os erros d'um
povo compr.omettem muitas veies a libettlade
dos outros. , '>

Faz gosto ve1· como essa Europa considehV os 
nos.sos esforços. Somos poucos em numeró, 1 é 
acanhado o nosso sólo , mas são já gigantescas 
as nossas proporções. ..A .. )'),ossa causa acha aJli 1 

toda a sympathia , a da côrte todo o despeito: l 
Correi o paiz , e ver�is o povo abraçar os 

nos.sos guerreiras, offerecer-lhes os seüs have
res , trata-los como irmãos- vereis no soldado 
do povo um jltnigo , �m homem c;i v:ilisado!' Ao 
mesmo tempo vereis despovoarem-se as viUas e 
as aldêas. á aproximação das, íorças de Lisbóa ; 
ve1·eis o rou� ré o ·saquei serem ·as vfrtudes'que 
distinguem ·estas rdiivisões, a quem ohamam.{ltis, 
e concluireis dahi qual é a causa nacional:.>;/ dâ' 
justiça. , , 

Sahe de Lisboa uma dh·isão cort1mandada 
pelo Saldanha ," e, essa divisão não póde atra
vessar a Beira. Se se . reune , as povoações ?ª'
retaguarda levantam-se; se oocupa as povoa
ções, divide-se,' e o general em chefe ve-se se1h 
soldados , e na impos.sibilidade de operar . .'',, · · 

A côrte ou hade succumbir ou hade conquis"' 
tar o paiz� Para a conquista falta-lhe g-ente, e 
se der armas á das províncias é uma força que 
se vai reunir á nossa. 

A causa popular Cônta com todas as mustra-



ções , com a propt'íeaâde , e com as ma�as -
a da côrte com alguns gar9tos que ahi apa
nhou a col'del � e com meia <luzia_. de ambicio
sos obscuros. 

Com taes elementos não é in<lcci�a a victoria. 
A cõrte sente-o , e por isso des.ajra. O seu 

orgão insulta o céo e a terra : não raciocina , 
declama ; não declama , pragueja. Não se sabe 
respeitar a si , e por isso não póde t:espeitar os 
outros. As nações hão de avalia-fo pela sua lin
guagem e pelos' seüs actos- a nós g1.1e fallamos 
verdades duras sim , mas com nobre franqueza 
-a elle que sem contrariar uma só das nqssas
asserções se revolve nas QemOn\aS elo despejo. 

A um pa•i unido e compacto ch:ama-lhe uma 
�oallisão immqral ;-immora;I , P2F9ue resjste á
oper�ão , immoral porque não r.ouba, porque 
nãó debonra a mulher nem a donzella, p1;>rque 
não se cuna a.o êlespotisitto ;-i'lunoral po�·que 
uâo se despeàaça. 

.!< A cada um dos partidos sc,e;arados , � <:m 
guerta , châma-lhe �Nel ;- quau.do reunidos , 
cüssieados os odios com.muns, c�ama-lhes im
moraes. De duas quantidades affirmat.ivas fór··� 
ma uma negativa. 

Ao miguelista que morre por D. Miguel co
mo pelo seu Deos levanta-11\e um altar embora 
�ia por terra o tbrono da rainha-ao mesmo 
miguelista que proclama a junta do Porto, em
bora esta proclame tambem carta e rainha, vo
ta odio e execracão l 
_ E �omtudo estes prégadores contra a coalli

sao �ao ha muito, que prégavam a morte dos 
partidos antes dessa mesma coallisão.-Já nessa 
época sequestravam , fuzilJam, assassinavam a 
moralidade 1 

Gritam contra a coallisão ha uns poucos de 
annos, e agora dão-na concluida ha poucos dias 
na cidade do Porto ! 

�amavam ha pouco que eramos todos mi
gt�elist�s, e agora declamam com magoa que os 
m1guehslas são renegados ! 

Declaram que o general Povoas quizera ac
clamar D. Miguel , e que nãt> o consentindo o 
povo , acclamára a junta do Porto ! 

Declaram que no Porto se occlama D. l\Iiguel, 
mas que o rei hade ser Pedro 5.0 ! 

. Que não dirá essa pobre gente 1 ·se está per
dida? �ue hade fazer se nem tem coração pa
ra senllr , nem cabeça para comprchender ne
nhuma acção nobre e generosa? 

Nunca se vio facção tão analfabeta. Declarou 
guerra ás letras , e á propriedade. Pensar alli 
é um crime ; possuir alguma cousa é ser l'evo
lucionario. 

Seria contrariar as leis do mundo se tal fac
ção vencesse.- Não rcceiamos que isso se veri
fique. 

�-

N'uma carta de Krora de 12 do corrente diz-

-,a 1.� 

se que oShwalback e tava cm Arl'a)olos, e qud1 

o Salaza1· se conservava em Estremoz, achan·
do-se ambos reduzidos a ireoí aos montes tirar
aos dois e tres alqueires de trigo para viverem
-que haviam chegado a Portalegre seis officiaes
inferiore$ fugidos de Elvas, aonde estavam pre
sos, indo na companhia dclles o sargento com-
1pandante da guarda.

Os cavalheiros de Evora offereceram para a 
cavallaria do conde de. :\lello �O lindos ciwal
los., 

A junta governativa da província ha,·ia d�
lcgado no conde . .de l\lefto todos os podere� e 
auctoriclade para prover á segurança da cidade. 
:Eis-aqui os of6cios da junta e do nobre conde : 

J • 

<• IUm.º e e.:uu.º sr.-Ajunta governativa des
ta província receia muito que o choque, ulti
mam.ente so(foido em Torres Vedras pela divi
sl10 Bomfim , 'possa levar os nossos inimig9s a 
emp)'ehenderem ,um nq,Yo sitio a esta heroica 
cidade; e quando isto Sé verifique , seria bem 
para sentir que d'antemão , e com a necessarta 
antecedencia , não se houvessem tomado as me
elidas indispensaveis ao abastecimento deste pon
to , reunindo aqui em deposito os diversos ar
tigos , que mais podem cscacear durante um 
cerco. 

E como para o desempenho dest.a importante 
e urgentíssima commissão sejam nccessarios, po1· 
um lado , conhecim.entos cspeciaes que só em 
V. exc.°, como general , podem suppôr-se, e por
outro lado I é precisa uma energia â'acção , ca
paz de fazer executar promptamenle as diver
sas providencias: a junta go,Yernativa julgou de
ver delegar em V. exct todàs·�os poderes. e auc
Loridadc quanta seja bastante 

I 
para prover de

prompto á segurança da cidade , collocando-a
em circumstancias de poder resistir com vanl.l·
gem a qualquer insulto , ou ataque dos nossos
ad versarios.

A junta governativa tem toda a confiança na 
pessoa de V. exc. •, e está certa d_e que V. exc." 
se haverá a este respeito com aquelle tino, vru
dencia , e acerto que abonam suas reconhecidas 
virtudes , e seus honrados precedentes. - Deos 
guarde a V. exc.•-Evora , sala das sessões ela 
junta governativa em 31 de Dezembro de 1846 . 
Illm.º exm.º sr. conde de l\lello , general com
mandante da 1.ª divisão militar. - lgnacio Fiel 
Gomes Ramal/to , presidente - Baúhasar Caval
leiro Lobo d' Abreu e Vasconceltos - Cados Mi
auel da Cunl1a Vieira-José Antonio d' Oliveira 
Soares - Jof1o Carlos Nogueira-.Joáo Barreiros 
Galvdo da Gama - José Maria Franco - João 
Centeno Alexia Lobo -Ànlonio Ma1ia da Costa 
-Estevão Xavier da Cunlta. "

<dlim. e exm.º sr.-Acaho de receber o mui·
to honroso officio que V. exc.' ruc dirige , n.oqual me participa que a cxm.' junta governat1· 

.-



.,,.a .. do Alemtéjo julgou por bem do serviço pn · 
blico delegar em mim os poderes e auctoridade 
bastante para prover sem perda de tempo a to• 
.dos os meios proprios para a defeza desta cida
de, se ainda unia ,·ez ella fôr atacada. Quanto 
-mais espinhoso é o encargo , tanta mais gloria
,terei se levar a cabo esta empreza : nem me aco
bardam as difíiculdades porque conto com o he
roísmo e dedicação dos eborenses, e das tropas
hoje reunidas nesta cidade. - Espero tambem
que aque1les que sempre me teem visto á sua
frente , e me conhecem bem, acred/tarão que
não lhes pedirei senão os sacrificios indispensa
veis : -perfeitamente identificado com a causa
nacional , só pelo seu triunfo me empenhatei.
Acccito pois o enca�go que a exm. ª junta me
commctte, mas unicamente em quanto durarem
as circums�ncias em q_,ue nos achamos, e sómen·
te na parte q°'e respeita á defeza da cidaâe e
da nobre causa nacional.-Deos guarde a V. ex.•
-Evora, 31 de Dezembro de 1846.-Illm.º e
exm.º sr. pr�idente da junta governativa desta
província. -Conde 4e Yello , commandante da
í. 1 divisão militar.,,

-e&-

Temos a satisfação de annunciar que, sobre 
proposta d'elrei, a rainha nomeou mais quatro 
barões-são o Leão de artilJ1eria, o VellezBar
reiros não sei d'onde, o So)Ía dos granadeiros, 
e o Lapa das Lezirias. 

Como não vemos senão a designação do ti
tulo , julgamos que ficarão barões do reino, ou 
dos seus narizes. Graças a Deos � já podemos 
conta1· tantos barões como a Alemanha conta 
príncipes , e �té , por desgraça nossa , uns não 
valem mais que os outros . 

.Já não ha cão nem gato que em Lisboa se 
não chame. barão, e os garotos quando querem 
apanhar algum rafeiro começam a affaga-lo com 
estas palavras -« Tó barão -tó barão.» 

Esta creação comtudo foi uma necessidade. 
A �stoc�acia ou abandonou a c�rte ou foi per·, 
segmda por ella. Tornou-se por isso necessario 
fazer fidalgps ainda que não fosse senão do lixo 
das· ruas: Os primeiros nomes que trouxe a ,en
xurrada aproveitaram-se, até porque es�' gente, 
costuma, comó Deos, fazer tudo á sua imagen1 
e similhanç:L 


